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diárias de alimentação e 05 (cinco) diárias de pousada, perfazendo um 
valor total de r$ 5.686,56 (ciNco Mil, SEiScENToS E oiTENTa E SEiS 
rEaiS E ciNQUENTa E SEiS cENTaVoS), por terem seguido viagem de 
Belém-Pa para os municípios de altamira-Pa, Medicilândia/Pa e Porto de 
Moz/Pa na região de integração do Xingu e com diárias do grupo B, no 
período de 20 a 25 de junho de 2022, a serviço da coordenadoria Estadual 
de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 815941
Portaria Nº 165/diÁria/cedec de 20 de JUNHo de 2022

o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: SGT QBM adriaNo dE aViZ BarBoSa, 
SGT QBM HErBErT carloS liNo BarroS e cB QBM NilToN do roSário 
SoUZa, 04 (quatro) diárias de alimentação e 03 (três) diárias de pousada 
para cada, perfazendo um valor total de r$ 2.732,52 (doiS Mil, SETEcEN-
ToS E TriNTa E doiS rEaiS E ciNQUENTa E doiS cENTaVoS), por terem 
seguido viagem de Belém-Pa para o município de Pacajá-Pa, na região de 
integração do Xingu e com diárias do grupo B, no período de 21 a 24 de 
junho de 2022, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 815935
Portaria Nº 169/diÁria/cedec de 20 de JUNHo de 2022

o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: MaJ QoBM SaiMo coSTa da SilVa, 
caP QoBM GilMarcoS da SilVa, TEN QoBM SaMUEl JoNaTHa araÚJo 
dE MoTa, TEN QoBM lUcaS rodriGUES da SilVa, SGT QBM carloS 
MaGNo GoMES MaToS, SGT QBM clEilSoN aNdradE liMa, cB QBM 
frEdErico VicENTiNi, cB QBM EliaS SilVa dE carValHo, cB QBM Ho-
Norico SoarES BiTENcoUrT JÚNior e Sd QBM THaÍS dE alcÂNTara 
MacEdo fiGUEirEdo, 01 (uma) diária de alimentação para cada, perfa-
zendo um valor total de r$ 1.355,71 (UM Mil, TrEZENToS E ciNQUENTa 
E ciNco rEaiS E SETENTa E UM cENTaVoS), por terem seguido viagem 
de altamira-Pa para o município de anapú-Pa, na região de integração do 
Xingu e com diárias do grupo B, no dia 15 de junho de 2022, a serviço da 
coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 815948
Portaria Nº 170/diÁria/cedec de 20 de JUNHo de 2022

o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: MaJ QoBM SaiMo coSTa da SilVa, 
caP QoBM GilMarcoS da SilVa, cB QBM roBErTo BarBoSa da SilVa, 
cB QBM EliaS SilVa dE carValHo e Sd QBM aMaNda NÉ oliVEira 
caSTro, 01 (uma) diária de alimentação para cada, perfazendo um valor 
total de r$ 683,13 (SEiScENToS E oiTENTa E TrÊS rEaiS E TrEZE cEN-
TaVoS), por terem seguido viagem de altamira-Pa para o município de 
Medicilândia-Pa, na região de integração do Xingu e com diárias do grupo 
B, no dia 21 de junho de 2022, a serviço da coordenadoria Estadual de 
defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 815949
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1. Portaria Nº 001 /2022/dPa
BeLÉM/Pa, 06 de JUNHo de 2022.

a dra. SoraNda dE NaZarÉ aBrEU do NaSciMENTo, delegada de Polícia 
civil, diretora da divisão de Polícia administrativa, no uso de suas atribui-
ções legais, etc.
3. c o N S i d E r a N d o: o teor do Memorando nº 51/2022 dPViG-PcPa, 
oriundo da delegacia de Polícia de Vigia/Pa, encaminhado a esta divisão 
de Polícia administrativa, através do PaE: 2022/622432, onde o delega-

do Jefferson de Sousa Ribeiro, comunica o baleamento da adolescente 
roberta Heloiza costa ataide, de 15 anos de idade, fato ocorrido no dia 
21/04/2022, por volta de 21h30min no interior do estabelecimento deno-
minado “POUSADA CHAMEGO”, localizada na Rua Generalíssimo Deodoro, 
s/nº, bairro centro, Vigia/Pa;
4. c o N S i d E r a N d o: serem atribuições desta divisão o cadastramen-
to, regularização e fiscalização dos estabelecimentos de diversões públicas 
e afins, em conformidade com o que preceitua o Decreto nº 2.423, de 
31/08/1982, e a necessidade de se apurar rigorosamente o fato;
5. R E S O L V E: Instaurar o Processo Administrativo Apuratório–PAA, a fim 
de que sejam apurados os fatos ora denunciados no prazo de 30 (trinta) 
dias, sob a presidência da dPc aNdrEZZa MarTiNS fraNco.
1. Encaminhar ao senhor delegado Geral de Polícia civil, para apreciação e 
a devida autorização para publicação no Diário Oficial do Estado.
6. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
7. delegada Soranda de Nazaré abreu do Nascimento
8. diretora da dPa/Pc/Pa

Protocolo: 816059
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desiGNar FiscaL de coNtrato
.

BeLÉM-Pa, terÇa-Feira, 14 de JUNHo de 2022.
Portaria N.º 092/2022-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHEllE 
GoNÇalVES SoarES ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a PorTaria N°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 a servidora KariNa corrEia 
fiGUEirEdo, delegado de Polícia, matrícula n°57200621, para acompa-
nhar como FISCAL a execução do Contrato nº 355/2022 – PC/PA, firmado 
com a orGaNiZaÇÃo Social Pará 2000, cNPJ nº 03.584.058/0001-18, 
cujo objeto do presente contrato a locação de espaço na arENa GUilHEr-
ME ParaENSE —MaNGUEiriNHo discriminado(s) na cláUSUla 27a, sen-
do que seu uso se destina exclusivamente à realização do evento denomi-
nado, “SolENidadE dE ENcErraMENTo do cUrSo dE forMaÇÃo doS 
NOVOS POLICIAIS CIVIS, ORIUNDOS DO CONCURSO C-206 E 207” dos 
cargos de delegados de Polícia civil, Escrivães, investigadores e Papilosco-
pistas de Polícia civil, no período de 21 e 22 de junho de 2022., e no seu 
impedimento a servidora caMilla cHriSTiaNE MENdES alVES, chefe de 
Serviço, matrícula n° 5917856/3, que assistirá o referido contrato com as 
mesmas atribuições, no âmbito da Polícia civil do Estado do Pará, desde o 
início até o término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa

Protocolo: 815745
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aViso de LicitaÇÃo
.

aBertUra de Fase recUrsaL das ProPostas coNVite 
Nº 01/2022-Pc/Pa

Processo adMiNistratiVo N°. 2022/407764.
oBJETo: rEforMa E adEQUaÇÃo da dElEGacia dE Policia ciVil dE 
Vila doS caBaNoS
No dia 10/06/2022 foi realizada sessão de abertura das propostas das 
licitantes participantes do certame e em ato contínuo o encaminhamento 
para o setor técnico de engenharia para avaliação, concluindo a cPl após 
parecer técnico que todas as empresas tiveram suas propostas aceitas. 
abre-se prazo recursal a contar dessa publicação.
comissão de licitação Polícia civil do Estado do Pará

Protocolo: 815709


